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DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

LEI N. 3.436, D E 8 D E AGOSTO D E 1956 

Dispõe sobre permuta de imóveis situados 
na cidade de Pereira Barreto. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A O L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e 

eu promulgo a seguinte l e i : 

Artigo i . o — F i c a a Fazenda do Es tado autor i zada 
â permutar, s e n ônus pa ra s i , u m prédio e o respectivo 
terreno, de sua propriedade, por u m terreno pertencente 
ao município de Pere i ra Barre to , ambos s i tuados na : i -
dade de Pereira B a r r c o , a saber : 

"I — Imóveis de propr iedade do Es tado : o prédio da 
Cadeia velha e o respectivo terreno, este com a área to ta l 
4e 1.600,00 m2 (m i l e seiscentos metros quadrados) , «si
tuados à rua Campos Sales n. 145 e medindo o terreno 
40,00 m t (quarenta m?tros> de frente por 40,00 tn (qua
renta metros) da frente aos fundos . 

II — Terreno de propriedade do município: s i tuado 
& avenida Bras i l n . 1082, com a área t o ta l de 5.540.00 
m2 (cinco m i l , quinhentos e quaren*a metros quadrados . 
*> medindo: .80,00 m (oitenta metros) pe la frente e pe
tos fundos; 68,00 (sessenta e o i to metros) pelos lados, c o n 
frontando com a avenida C e l . Jonas A lves de M e l l o e 
a avenida Rodrigues A l v e s " . 
/ Artigo 2.o — E s t a l e i entrará e m v igor n a da ta 
de sua publicação, revogadas as disposições em con t r a 
lto, 

Palácio do Govêmo do Estado de São Pau}o, aos 8 de 
•ftgôsto de 195o. 

JÂNIO Q U A D R O S 

L inco ln Fe l i c iano da S i l v a 

Carlos Alberto Carva lho P i n t o 

Publicada na Dire tor ia G e r a l da Secre tar ia de Espa
do dos Negócios do Governo, aos 8 de agosto de 1956. 

Carlos de Albuquerque Se i f f a r th 
Diretor G e r a l 

LEI N. 3.427, Í)E 8 D E A G O S T O D E Í956 

— DispSe sobre integração, no Quadro da 
Universidade de São Pau lo , de n n cargo de 
Escriturário, do Quadro d a Secretar ia da 
Justiça e Negócios do Inter ior . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e 

eu promulgo a seguinte l e i : 
Artigo l.o — Passa a integrar a carre i ra de E s c r i t u 

rário, do Grupo III, da Par te Permanente , do Quadro da 
universidade de São Pau lo . 1 (um) cargo de Escriturário, 
classe " J " , da carreira do mesmo nome, da Tabe la t i l , 
da Parte Permanente, do Quadro da Secre tar ia d a Ju3 -
tiça e Negócios do I i r e r i o r . lotado no Depar tamento J u 
rídico do Estado, e ocupado, em caráter efetivo, por O r 
lando Prado Browne. 

Artigo 2.o — No corrente exercício, o< funcionário a 
que se alude e?ta le i , passará a perceber vencimentos 
por conta da dotação correspondente ao cargo por êl* 
ocupado. 

Artigo 3.o — Esta le i entrará em vigor na da ta de 
sua miblicaçfio. revogadas as disDosições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado dc São Pau lo , aos 8 1e 
agosto de 1956. 

JÂNIO Q U A D R O S 

L t rco ln Fel ic iano da SUva 

Alípio Corrêa Neto 

Publicada na Diretor ia G e r a l da Secretar ia de E s a-
do dos Negócio? do Governo, aos 8 de agosto de 1956. 

Carles de Albuquerque SHf fax th 
Diretor Ge ra l 

LEI N . 3.428, D E .8 DE A G O S T O D K 1930 

— Dispõe sobre a ah»rU'ra de u in crédito 
suplementar de CrS 47.600.00*1,00, ã Secreta
r i a da Viação e Obras Públicas. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Paço sabfr que a Assembléia Leg is la t i va decreta e 

eu oromulgo a seguinte l e i : . 
Artigo l.o — F i ca o Poder Execut ivo autor izado a 

abrir, na Secretaria' da Fazenda, u m crédito de C r $ .. . 
47.650.000,00' (quarenta e sete milhões e seiscentos m i l 
cruzeiros) suplementar à verba n : 236-8.80.4, consignada 
no orçamento vigente à D ire tor ia de Obras Públicas, da 
Secretaria da Viação e Obras Públicas. 

Parágrafo único — O valor deste crédito será coberto 
com o* recursos provenientes do produto de operações de 
urédito. uue a Secretaria da Fazenda f i r a autor i zada a 

rea l i zar , med iante a emissão de le tras do Tesouro ao 
Estado, elevando-se o respectivo limite para os efeitos 
da presente lei. 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na da ta ie 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo , aos 8 de 
agosto de 1956. 

JÂNIO Q U A D R O S 

Carlos Alberto Carvalho Pinto 

João Caetano Alvares Júnior 

Pub l i c ada na D i r e t o r i a Geral da Secre tar ia de Espa
do dos Negócios do Governo , aos 8 de agosto de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
. ., <retor G e r a l 

D E C R E T O N. 26.244, DE 8 D E A G O S T O D E 19W 

Altera as Tabelas Exp l i ca t i vas do orça
mento vigente. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Decreta: 
Ar t i go l.o — F i c a reduz ida n a importância de C r $ 

19.000,00 'dezenove m i l cruze iros ) , a dotação do orça
mento vigente abaixo" d i s c r im inada e atribuída à Secretar ia 
de Estado dos Negócios da Viação e Obras Públicas; 

Diretoria de Obras Públicas 
Ve rba n. 286 
M a t e r i a l e Serviços 

CrS 
8.80.4 4 — Despesas Diversas 

42 — Serviços de conservação 
428 — Bens de terceiros 19 000,00 

Ar t i go 2.0 — C o m os recursos provenientes da redução 
constante do art igo l.o, f i ca c r i ada no mesmo orçamento, 
verba, código e dependência nele mencionados, a seguinte 
dotação: 

Diretoria de Obras Públicas 
Ve rba n . 286 
M a t e r i a l e Serviços 

C r $ 
8.80.4 4 — Despesas Divereas 

44 — Estímulos 
441 — Representação do Estado em cer

tames . . 19 000,00 
Ar t i go 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
Ar t i go 4.0 — Revogam-se as disposições em contrário 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 

de agosto de 1956 < -
JÂNIO Q U A D R O S 
João Caetano Alvares Júnior 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s l a d i 
I doe Negócios do Governo , aos 8 de agosto de 1956. 
1 Carlos de Albuquerque Se i f f a r th — Diretor 

G e r a l . 

D E C R E T O N . 26.245, DE 8 DE AGOSTO D E 1956 

. . •. Altera dispositivos do Decreto n. Í5.675, 
dí 24-3-1956, relativo ao Curso de Aperfeiçoa-

V mento de Oficiais da Força Pública do fitado 
• • '. •. • 

J A N T O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe são confe
r i d a 5 por le i , 

Decreta: 
Ar t i go l .o — Acrescente-se ao art igo 8.0, do Decreto 

25.675, de 24-3-56. u m parágrafo, com a seguinte redação 
"S : rão abonadas, e" não Importarão n a perds» 

de pontos, as fa l tas mot ivadas por absoluta ne 
cessidade do serviço, havendo determinação do C o 
mando G e r a l da Força Pública ou autor idade su 
per i o r . " 

Ar t i go 2.o — O artigo^ 10o terár a seguinte redação: 
" O aprovei tamento dos alunos será aferido 

AVISO 
Pede-se a atenção das repartições 

interessadas para a NOVA T A B E L A D E • 
1 PREÇOS D E IMPRESSOS OFICIAIS [ 

que está sendo publicada nos dois cader-
.' nos — Executivo e Justiça — e que en-

Í trará era vigor em 10-8-1956. 

SUMÁRIO j 
LEI N. 3.426, D E 8-8-1956 — D i spondo sobre per- J 

m u t a de imóveis s i tuados n a c idade de P e r e l - • 
ra Barre to . 

L E I N . 3.42'i, D E 8-8-1956 — D ispondo soore l u t e - j 
l gração, no Quadro da Univers idade de São P a n - ! 

lo, de u m cargo de Escriturário, no Quadro da i 
Secretar ia da Justiça e Negócios do Inter ior . í 

L E I N . 3.428, D E 8-8-1956 — D ispondo -sooie a aoer - i 
j t u ra de u m crédito suplementar de C r $ . , 
I 47.600.000,00, à Secre tar ia d a Viação e Obras 
I Públicas 

D E C R E T O N . 26.244, D E 8-8-1956 — A l t e rando as 
Tabe las Exp l i ca t i vas do orçamento vigente. 

D E C R E T O N . 26.245, D E 8-8-1956 — A l t e ranao d i s 
posit ivos do Decreto n . 25.675, de 24-3-1956, r e 
la t i vo ao Curso de Aperfeiçoamento d^ O f i c ia is 
d a Força Pública do Estado . 

D E C R E T O N . 26.246, D E 8-8-1956 — C r i a n d o a 
L a subdelegacia de polícia do d is t r i to de R i 
beirão dos P intos , no município de S i l t c G r a n 
de 

D E C R E T O N . 26.247, D E 8-8-1956 — n a n d o a 
16.a subdelegacia de polícia d a 21.a C i r c u n s c r i 
ção da C a p i t a l — V i l a Ma t i l d e , com sede na l o 
ca l idade conhec ida por C idade L i d ° r 

D E C R E T O N . 26.248, D E 8-8-1956 — D ispondo so
bre cessação de afastamento. 

RESOLUÇÃO N . 614, D E 8-8-1956 — i n s t i t u i n d o 
Comissão p a r a proceder acerto de contas entre 
o Es tado e o Município de Santos 

através de uma prova escr i ta, de cada matéria 
do Ens ino F u n d a m e n t a l e Pro f i ss iona l , n a última 
qu inzena de cada tr imestre , versando sobre os a s 
suntos neles min is t rados , respect ivamente . 

Parágrafo único — A cada prova será a t r i 
buído u m conceito que poderá ser insu f i c i en te " , 
" r e g u l a r " " b o m " ou " m u i t o bom* 

Ar t i g o 3.o — F i c a revogado o ar t igo l l .o. 
Ar t i go 4.o — O art igo 12.o terá a seguinte redação: 

"Será considerado reprovado o a luno a quem 
fôr atribuído o conceito " i n s u f i c i e n t e " em ma i s 
de duas matérias nas provaa do p r ime i ro t r imes 
tre ou em qualquer p rova do segundo t r imes t r e . " 

A r t i g o 5.o — Este decreto entrará em vigor n a d a t a 
da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São P a u l o aos 8 de 
agosto de 1956. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Carlos Eugénio B i t t encour t Fonseca, Resp. pe lo 
E x p . d a Secretar ia d a Segurança Pública. 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado 
dovs Negócios do Governo , aos 8 de agosto de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i r e t o r 
G e r a l . 

D E C R E T O N . 26.246, D E 8 D E A G O S T O D E 1936 

Cria a l.a subdelegacia de polícia Ao dis
trito de Ribeirão dos Pintos, no município de 
Salto Grande. 

JÂNIO Q U A D R O S G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Decreta: ) 
Ar t i go l.o — F i c a c r i ada no município de S a l t o G r a n d e 

a l . a (pr imeira ) subdelegacia de polícia do d i s t r i to de 
Ribeirão dos P in t o s . 

Ar t i go 2.o — A subdelegacia ora c r i ada e a )& existente 
no mesmo município terão competência cumu la t i va , f e i ta 
a distribuição do serviço, de acordo com as conveniências 
deste, pelo delegado do município. 

A r t i go 3.o — Este decreto entrará em v igor na d a t a 
de sua publicação. 

Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de Sáo Pau lo , aos 8 de 
agosto de 1956. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Carlos Eugénio 3ittencourt Fonseca — 
Resp . pelo E x p . da Secretar ia de S e g u r a n 
ça Pública. 

Pub l i cado n a Di re tor ia G e r a l da Secr"tr>r; ' de Estat lo 
dos Negócios do Governo , aos 8 de agosto de l f "6 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i r e Geral. 


